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Prefeitura Municipal de Santo Amaro
Termo Aditivo

 

 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº. 078/2022 
 
 
O MUNICÍPIO DE SANTO AMARO, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n.º 
14.222.566/0001-72, com sede na Rua do Imperador, nº 03, Centro, CEP – 44.200-000, representado neste ato pela 
Prefeita Municipal, Senhora ALESSANDRA GOMES REIS E SILVA DO CARMO, inscrita no CPF nº 881.141.045-20, 
portadora da Carteira de Identidade nº 04.759.904-98 no uso de sua competência que lhe foi atribuída, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a ESCOLA BAIANA DE DIREITO E GESTÃO LTDA. inscrita no CNPJ 
sob o nº 08.346.085/0001-76, neste ato representada pela Srº. LINO CERVINO CARDOSO, inscrito no CPF nº 
454.349.645-00 portador da carteira de identidade nº 33471303, doravante denominada, simplesmente CONTRATADA, 
todos já qualificados no corpo do contrato originário, resolvem firmar o 2º TERMO ADITIVO de prazo ao contrato no 
078/2022, que faz parte integrante e complementar deste contrato, submetendo-se as partes às disposições constantes 
da da  Lei nº 14.133, de 2021 e suas alterações posteriores, e às cláusulas e condições seguintes:  
 
 

 
RESOLVEM: 
CELEBRAR O 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº. 078/2022, Contratação de Instituição de 
Ensino Superior, Faculdade Baiana de Direito, para prestação de Serviço de Pós-Graduação em 
Licitações e Contratos Administrativos, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 
Santo Amaro – BA; em obediência à Lei 8.666/93 e suas modificações, pactuando o que abaixo 
segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica prorrogado o prazo da prestação de serviços por mais 12 (doze) 
meses, contados a partir da assinatura desse termo de Aditivo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Todas as demais cláusulas do CONTRATO INICIAL permanecem 
inalteradas, desde que não colidam com o presente ADITIVO. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - E, por estarem assim justas e contratadas, firmam o presente em 02 
(duas) vias de igual teor e forma para que possa produzir todos os seus jurídicos e administrativos 
necessários. 
 
Santo Amaro (BA), 12  de abril de 2023. 
ALESSANDRA GOMES REIS E SILVA DO CARMO -Prefeita	Municipal 
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